
EXECUÇÃO ORÇAl\1ENT ÁRIA E FINANCEIRA 
E A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

I. Introdução 

Grande importância é dada ao poder de arrecada
ção das receitas e a extensão dos dispêndios que são 
realizados por parte dos entes governamentais. em 
termos de manutenção da máquina administrativa, in
vestimentos e pagamento das dívidas contraídas. 

A natureza do controle das finanças públicas pas
sa necessariamente pelas mãos dos administradores. 
denominados ordenadores de despesa, responsáveis 
pela utilização, arrecadação, guarda, gerenciamento e 
administração dos dinheiros, bens e valores públicos. 

Para Matias e Campello (2000, p. 65) as fu nções 
básicas do administrador financeiro podem ser classi
fi cadas pelas seguintes funções: 

a) acompanhar e inrerferi r na arrecadação das re
ceitas; 

b) autorizar e realizar o pagamento das despesas. 

A olhos vistos. estas atividades apresentam-se em 
urna complexidade tal, que algumas dificuldades com 
que se tem deparado muitos dos gestores municipais, 
estaduais e federais, parecem quase intransponíveis: 
insuficiência de caixa; discrepâncias entre arrecada
ção c previsão das receitas; dificuldades no equacio
namcnto entre empenho e pagamento das despesas 
respectivas: crescimento da dívida interna e externa; 
organização do sistema tributário e operacionalização 
das fiscalizações; imposições de gastos de ordem 
constitucional e legal em contraposição à impossibili
dade da vinculação da receita pública. 

O papel do admin istrador financei ro consiste, en
tão. no equilíbrio das finanças dos órgãos que geren
ciam, nas decisões que operam em prol dos admi nis
trados e na realidade que moldam a partir dos recur
sos disponíveis. Para isto, como profissionais que são, 
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exige-se conhecimento multidisciplinar em diversas 
áreas (Direito, Sociologia, Psicologia, Matemática e 
Estatística). além das tradicionais formações em Con
tabi I idade, Finanças, Administração e Economia. 

Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que consigna na sua essência compromisso com a 
gestão responsável da coisa pública. ficou nftida a 
participação deste profissional, na medida que a ad
ministração financeira passou a ser elemento vital de 
sobrevivência das organizações governamentais. 

2.lnstrumentos principais da administração pú
blica financeira 

A legislação que baliza os mos e fatos administra
tivos, bem como a elaboração dos balanços públicos 
para a União, encontra-se consubstanciada nos ins
trumentos normativos a seguirclencados: Lei n° 4.320/ 
64 (normas de direito financeiro para União, Estados. 
Distrito Federal e Municípios), Decreto-lei n° 200/67 
(referente à reforma administrativa do Poder Executi
vo Federal), Decreto n°93.872186 (unificou o Caixa do 
Tesouro Nacional), Decreto n° 3.589/00 (dispõe sobre 
o Sistema de Contabilidade Federal) e as Resoluções 
do TCU sobre Tomada e Prestação de Contas, e bem 
mais recentemente, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) n° I O 1/2000. 

Dentre estes normativos legais, ressaltem-se a 
importância da Lei n° 4320/64 e da LRF, ambas de 
natureza complementar à Constituição Federal, que 
estabelecem as bases para a Contabilidade Gover
namental Brasileira e Finanças Públicas, cujos as
pectos principais gi ram em torno do planejamento 
(plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária e 
lei orçametária), receita e despesas públicas, dívi
da c endividamemo, balanços públicos, controle e 
transparência fiscal. 



3. Natureza da Lei Orçam entária 

Especificamente, no tocante ao controle fiscal, tan
to a Lei n° 4320/64, quanto a LRF, apresentam diver
sos dispositivos que visam instrumentalizar os gesto
res públicos de meios capazes de dotá-los para o pla
nejamento da execução da despesa em contraposição 
ao efetivo ingresso das receitas. 

Parece-nos, neste caso, que a preocupação do ges
tor público reside no seu poder de gasto. E qual seria 
o r ator limitador deste poder'? Cremos que a resposta 
passa pelo entendimento do que representa o Orça
mento Público para as instituições do Estado, à vista 
do teor do art. 2° da Lei no 4320/64. "A lei de orçamento 
conterá a discriminação da receita e despesa, de forma 
a evidenciar a política econômico-financei ra e o pro
grama de trabalho do Governo, obedecidos os princí
pios da unidade, universalidade e anualidade". 

De acordo com Kohama (200 I, p. 63) é na lei orça
mentária em que se encontram "programadas as ações 
a serem executadas, visnndo alcançar os objetivos 
determinados". Assim, nt\ medida que a lei orça
mentária contém, de urnlado os recursos (receitas) 
em termos de previsão, e do outro. as despesas, em 
termos de fixação, não resta muito ao gestor, se
não, de acordo com o seu poder discricionário, ele
ger o momento oportuno para a execução da des
pesa. 

A decisão política do gasto, como afirmado por 
Motta (2000. p. 69). está atrelada à fidedignidade orça
mentária, à organização administrativa para a execu
ção e o controle financeiro eficiente. Fidedignidade 
orçamentária, pois a decisão de gastar advém da pro
posta orçamentária que se lr-dllsfonnou em lei, de modo 
que os dispêndios já foram previamenre estabelecidos, 
mesmo antes da lei se transformar em norma jmídica; 
organizaçãb admini!-i trativa. em virtude de depender de 
órgão capaz de pôr em prática as ações programadas 
para atender às ncccssid<\dcs da coletividade~ e con
trole financeiro eficiente, tendo em vista que não bas
ta a previsão de recursos orçamentários, mas a possi
bilidade que os mesmos venham a existir, de modo 
que os compromissos possam ser cumpridos. 

Entretanto, antes de se conhecer o nuxo operacio
nal do controle financeiro dos ingressos, precisa-se 
entender quando se inicia a execução orçamentária, 
isto é. em que momento, uma vez aprovado o orça
mento, pode o ente dispor dos recursos aJj estabeleci
dos, a fim de prover as demandas da coletividade. 

4. Contabilidade Governamental e a execução or
çamentária e financeira 

Urna vez sancionada a lei orçamentária anual. a 
unidade de contabilidade ou outra de nomenclatura 
orçamentária, procede ao registro das receitas previs
tas e das despesas fixadas no sistema de contabilida
de. As informações relativas ao volume de dispêndios 
autorizados e ingressos estimados podem ser encon
tradas junto aos anexos da lei orçamentária: 

Art. 2° 
( ... ) 
§ I 0 Integrarão a Lei de Orçamento: 
( ... ) 
li -quadro demonstrativo da recei ta e despesa 
segundo as categorias econômicas na forma do 
Anexo n° I 

Andrade (2002, p. I 06) afirma que efetuado o re
gistro exposto acima, "a Execução Orçamentária pas
sa a vigorar com a rcali1.ação do planejamento público 
expresso na referida lei em conjunto com a Lei de Dire
trizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Anexo de 
Metas e Riscos Fiscais definidos na Lei n" I O 1100, de 
4 de maio de 2000". 

Por sua vez, Nascimento (2001. p. 14) preferindo 
conceituar execução orçamentária em conjunto com 
execução financeira, declara que estas 2 funções cor
respondem à concreúzação do orçamento, a partir da 
realização de diversas atividades, da arrecadação das 
receitas estimadas e da efetivação dos programas de 
trabalho fix:ldos. 

Ao contrário da primeira definição, este último autor 
entende que a execução não se inicia por si só pelos 
lançamentos contábeis relativos ao registro da peça 
orçamen tária no sisLcmn de contabilidade. Acredita 
ele que, sem a realização dos procedimentos adminis
l\':.\livos q\le \ransformem os Vt\lores estimados em cré
ditos para a entidade, tais como lançamento fiscal ou 
leis - no caso da receita; c de empenhamento - no 
caso da despesa-, a execução orçamentária, efetiva
mente, ainda não foi inicializada. 

De modo a apresentar um melhor entendimento 
sobre o início da execução orçamentária, é necessário 
entendê-la através de prismas distintos para receitas 
e despesas: 

a) quando se inicia a execução orçamentária da 
receita? 
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b) quando se injcia a execução orçamentária da 
despesa? 

Primeiramente, é importante destacar que o gestor 
somente pode realizar algum tipo de dispêndio, após 
o registro respectivo da previsão das receitas e da 
fixação das despesas no sistema de contabilidade. É 
ato imprescindível. 

Os lançamentos contábeis que são efetuados, tan
to em relação às receitas, quanw em pertinência às 
despesas, consistem no primeiro ato formal a ser exe
cutado pelo setor competente, para que os demais 
atos adm inistrativos sejam processados. 

Do lado da despesa, o poder de gasto destacado 
por Moua anteriormente pode ser visualizado através 
do saldo disponível na conta Crédiw Orçamentário 
Disponível (de natureza credora) em contraposição à 
conta Fixação lnicial da Despesa (de natureza deve
dora). A execução em si. irlicia-secom o ato emanado 
da autoridade competente que cria para o Estado a 
obrigação de pagamento, no caso o empenho. Reali
zado este procedimento, o orçamento. na parte que 
toca à despesa, passa a ser executado, uma vez que a 
fixação do dispêndio materializou-se juridicamente em 
termos de gasto com a Nota de Empenho. 

Por seu tu mo. a execução da receita requer análise 
mai!i detalhada, em virtude de que os créditos que 
representam não necessitam de procedimento próprio 
para serem utilizados, como por exemplo, o ato de lan
çamento fiscal. Em relação ao termo "utilizados", tra
tado acima, este deve ser entendido pelo ato de auto
rização ao Poder Executivo em dispor destas receitas 
como se realmente existissem. E isto ocorre pelo fato 
de ter havido a previsão das receitas e a sua chancela 
pelo Poder Legislativo, em forma de Lei Orçamentária. 
Neste sentido vale lembrar o teor do art. 7° da Lei de 
Licitações, que permite ao gestor iniciar o procedi
mento licitatório. mesmo que não haja recurso finan
ce.iro. mas somente os créditos orçamentários. 

Embora pareça estranho e mesmo não tendo havi
do nenhum lançamento fiscal de constituição do cré
dito tributário, o administrador já contabilizou o crédi
to orçament<írio, em virtude da escrituração da fr.xação 
da despesa que teve a sua origem n<J previsão das 
receitas. Entretanto, para resguardar o ato da fixação 
da despesa. o ente deverá providenciar outro ato ad
ministrativo, o quanto antes possível: o lançamento 
do crédito tributário. 

Diante disto, é i mportame relembrar o teor do Có
digo Tributário Nacional sobre o assunto: 
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Art. 142. "Compete privativamente à autoridade 
administraúva constituir o crédito tributário pelo lan
çamento, assim entendido o procedimento adminis
trativo tendente a verificar a ocorrência do fato gera
dor da obrigação correspondente, derem1inar a maté
ria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível''. 

O que ocorreu na verdade antes do lançamento 
tributário, foi um ato específico-o lançamento conk1-
bil -,que teve a li nulidade de registrar os montantes 
estimados pelos seus totais, abrindo assim o sistema 
de contabilidade para que a despesa possa ser realiza
da . E não poderia ser diferente, em virtude do equa
cionamento existente entre a fixação da despesa e a 
previsão da receita respectiva. 

Machado e Reis (200 I, p. 125), ao esclarecer o teor 
do art. 52 da Lei n° 4320/64- quedetemlina a natureza 
do lançamento tributário para os impostos- lembra 
que poderia a Administração, com base no princípio 
da competência, registrar os devedores da Fazenda 
Pública no seu subsistema financeiro. Para este autor, 
os lançamentos de receitas de origem tributária e 
contratuais. no aspecto contábi l, deveriam merecer 
ntenção especial, por tratarem-se de direitos líquidos 
e certos. 

Com o lançamento tributário, operacionalizou-se a 
cobrança, criando o direito individual do órgão em 
relação a cada contribuinte,. em termos de montante. 
modalidade de tributo e responsabilidade de paga
mento. Daí por que Nascimento (2000, p. 15) declara: 
"a receita é executada mediante atos que lTansformem 
os valores estimados em créditos para a entidade, tais 
como o lançamento fiscal ou as leis que estipulam 
quais receitas e que valores serão transferidos de um 
ente para outro da Federação". 

E~pecialmente em referência a segunda parte da 
assertiva de Nascimento -leis que estipula quais re
ceitas e que valores serão transreridos de um ente 
para outro da Federação-esta situação ocorre, p. ex, 
quando a União descentraliza parcela de sua receita 
mediante convênio. Observe que tanto o lançamento 
fiscal, quanto à arrecadação dos valores foram realiza
dos pela União. Entretanto, em decorrência do seu 
poder discricionáJio, resolveu descentralizara realiza
ção de um determinado dispêndio pàra outro ente da 
Federação, entregando-lhe os recursos orçamentári
os e financeiros para a execução do empreendimento. 

Com referência à execução financeira, o entendi-



menta é mais simplório. No caso da execução finan
ceiro da receila, basta acompanhar os seus estágios: 
previsão, lançamento (ambos pertencentes à fase da 
execução orçamentária), arrecadação e recolhimento 
(pertencentes à etapa da execução financeira). 

Com propriedade, Kohama (2001, p. 97), fazendo 
uma comparação entre a receita orçamentária e a exlrn
orçamenrária. desraca que somente a ''receita orça
mentária reúne condições de percorrer esses três es
tágios. porquanto a receita extra-orçamentária não tcr.í 
necessidade de percorrê-los. isto porque os requisi
tos de que são revestidos. como no caso da previsão. 
por exemplo, são dispensados". 

Para a despesa, a execução financeira se inicia com 
as fases da liquidação c do pagamento, não obstante 
já foi ultrapassada a f11sc do empenho. 

Ademais existirem diversas diferenças entre a con
tabilidade empresarial e a contabilidade públ ica, o con
trole da execução financeira é realizado por sistema 
próprio de contas: o sistema financeiro. Este sistema 
registra e demonstra a movimentação dos recursos 
das emidades da administração direta e indireta e é 
operacionalizado quando o credor. tendo adquirido o 
direito a receber os valores empenhados (liquidação), 
tem a sua obrigação extinta (pagamento). 

5. Instrumentos da Execução orçamentária e fi
nanceira 

Com o advento da LRP. inúmeros dispositivos le
gais foram gerados com vistas a prevenir indícios da 
má gestão !isca!. Por isto, nlém de melhor instrumenta
lizar os mecanismos de planejamento governamental 
existemcs. tais como LDO c LOA, atualmente, pode
se aplicar a lei penal para punir gestores que pratica
rem atos contra n chamada gestão fiscal responsável. 

A partir da LOA, c tendo por base o anexo de me
tas fiscais integrante da LDO, são consignados aos 
órgãos da administração pública, os recursos orça
mentários necessários à execução do plano de gover
no. Estes recursos recebem a denominação técnica de 
dotação orçamentária, e consistem na representação 
monetária nacional que é alocada a um detenninado 
crédito orçamentário (nomenclatura contábil apropri
ada- 3.3.90.39- Serviços de Terceiros Pessoal Jurídi
ca) 

Ocorre que. uma vez publicada a peça orçamentá
ria e efetuados os reg1stros necessários, o ordenador 
de despesa não pode, de pronto. iniciar a execução da 

despesa, em virtude de não saber que montante dos 
créditos orçamentários globajs dispõe inicialmente, em 
face da incerteza inerente à arrecadação da receita. 

Como necessita estabelecer a sua programação 
financeira , foi criado o sistema de cotas de despesa 
instituído pelo art. 47 da Lei n° 4320/64. onde é permi
tido ao Poder Executivo aprovar um quadro de cot.as 
trimestrais que cada unidade orçamentária poderia 
utilizar. 

De acordo com Andrade (2002, p. I 08), as cotas 
representam a primeira fase da movimentação de re
cursos. A liberação destas tem a finalidade de contro
lar a utilização das dotações orçamentárias, de modo 
que as unidades ou órgãos públicos não façam liSO 

dos recursos destinados a todo o exercício financeiro, 
em uma única oportunidade (art. 48. "a" da Lei n°4320/ 
64). 

O volume da liberação das cotas depende da polí
tica de programação financeira estabelecida pela ins
tiwiçâo, tendo n Lei 11° 4320/64 definido o período em 
que deve ocorrer cstll distribuição: 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da 
Lei de Orçamento c com base nos limites nela 
lixados, o Poder Executivo aprovar.í um quadro 
de cotas trimestrais da despesa que cada unj
dade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Quanto ao cálculo do montante a ser distribuído, 
Nascimento (200 I, p.20) orienta que a organização do 
quadro deve levar em consideração os seguintes as
pectos: 

a) as metas fixadas nn LDO, por setor de atuação 
do governo; 

b) a despesa fixada na LOA, por unidade orça
mentária: 

c) o comportamento previsto da reccíta; 
d) as obrigações de despesa existentes em função 

de mandamentos constitucionais c legais, bem 
como de acordos. contratos e convênios assi
nados; 

e) as obrigações de despesa que a Administmção 
Pública prerendc assumir para re:llização das 
ações propostas. 

O mtigo da Lei n° 4320/64 apresentado acima, com 
o surgimemo da LRF. precisa ser entendido à luz do 
art. 13, que determina, por outro lado. o desdobrnmen-

35 



to das receitas previstas em metas bimestrais de arre
cadação. Em outras pal:wms. as cotas de despesa são 
distribuídas em consonância com as metas de arreca
dação previstas para o período. o que constitui a pro
gramação fi nancci rn consignada no art. 8" da LRF: 

Art. su. Até trinta dias após a publicação dos 
orçamentos. nos tem1os em que dispuser a lei 
dl.! dirctnzes orçamentárias c observado o djs
posto na alínea c do inciso I do art. 4°, o Poder 
Executivo estabelecení n programação financeira 
c o cronograma de execução mensal de desem
bolso. (grifo nosso) 

Entrct:Jnto. é de se observar que a orientação con
tidn ua Lei n" 4320/64 dircciona a elabornção do qua
dro de cotas por u·imestrc, enquunro que o art. L3 da 
LRF impõe a organização das metas de receita para o 
bimestre. Assim. em vi rtude Llo visível choque entre 
ns normas sob an:11isc. c à vista da LRF ter sido ed ita
da mais recentemente. considera-se como tendo havi
do a revogação tácitu do dispositivo da Lei nn -1.320/6-+ 
em comento. Graficamente a programação financeira 
ficaria <~ssim dispo~t~1: 

I -Quadro de Programação Financeira da Receit<~ 
e Despesa 

Cotas de Despesa 

Uma vc:t. orgnni7atlas as metas de arrecaLiação e 
elaborado o quadro de emas de despesa p::u-a o bi
mestre. outro proccdimemo 4ue é implementado pe
los órgãos da Administrnção Pública. consiste na pu
blicação do quadro de detalhamento da despesa
QDD. 

Este quadro é de ordem mais operacional do que 
propnamcnte de execução orçamentária. muito embo-
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ra seja igualmcme importante. É utilizado para deta
lhar a despesa lixada, em nível de grupos de natureza 
de despesa. modalidade de aplicação e elemento de 
despesa, associando esta catcgorização às fontes de 
rcceiras respectivas. Isto ocorre em virtude de que no 
orçamento, o detalhamemo da receita c da despesa é 
feito em termos de categorias econômicas. 

Através do QDD consegue-se observar ainda a 
classificação completa da despesa. desde a função. 
subfunção, programa. projeto. atividade, operação 
especial, até n cód1go identificador do cadastro de 
ações. ParJ Silva e Va~concelos ( 1997. p. 45}, é a partir 
dessa organi7.ação que a despesa p(ldc ser executada. 
procedendo-se à emissão do empenho c da nota de 
empenho respectiva. Após a publicação do QDD, o 
ordenado r da dcsrcsa já possui em suas mãos todos 
os elementos de que necessita pa ra fazer uso dos cré
di tos fixados no orçamento. 

Como salientado an teriormente, após 30 dias da 
publicação dos orçamentos. o Poder Executivo esta
belecerá n programação ti nanccira c o cronograma de 
execução mensal de desembolso. 

A programaçãt) financeira foi aquela elaborada, 
mediante a distribuição das cotas de despesas em con
sonância com as metas de receitas previstas para o 
bimestre. O cronograma de desembolso, por sua vez. 
ocorre mês a mês c em decorrência da programação 
financeir.t Representa a rorma pela qual as diversas 
unidades orçamentárias comunicam ao responsável 
pela programação financeira da instituição, a necessi
dade de recursos financeiros para o mês seguime. 

A i mponiincia deste controle pode ser medida. em 
virtude da dificuldade com que trabalham as unidades 
de planejamento em prever, com exatidão. o lluxo men
sal das receitas. que depende exclusivamente das con
dições financeiras dos contribuintes. 

Logo no início do exercício, o setor de programa
ção orçamcnuíria libera parcela das dot.ações orçamen
tárias, para que as demais unidades orçamentárias da 
Administração tenham condições Llc operacionalizar 
as suas ações, rci:.Hivus aos primeiros meses do ano 
que se inicia. Com este processo. denagrn-se a execu
ção orçamentária. na medida que os ordenadores de 
despesa passam a autori7.ar a emissão de empenhos. 

Acontece que a situação das finanças públicas. 
proveniente do exercício anterior, geralmente tem-se 
demonstrada desequilibrada ou nula. Por isto. é bas
tante comum em relação à parcela das organizações 
públicas. principalmente as municipais. que não exis-



tam disponibilidades de caixa capazes de prover os 
gastos do início do exercício. De outra forma, pode 
uma ou outra instituição possuir algum saldo residual 
no seu balanço patrimonial, muito embora já esteja 
comprometido com o pagamento de dívidas de curto 
prazo, como é o exemplo dos restos a pagar. 

O mês de janeiro é um dos meses mais críticos para 
as insrituições governamentais. Enquanto que desde 
este mês inicia-se a realização da despesa (emissão de 
empenhos diversos por estimativa com água, luz e 
telefone), o ingresso da receita é ainda incerto, fazen
do com que haja desequilíbrio momentâneo quanto 
ao pagamento das obrigações assumidas. 

A situação em tela é comum. sendo observada 
mediante uma das condições a seguir descritas: 

:l) as cotas de despesas utilizadas foram inferio
res ao volume arrecadado= superávit: 

b) as cotas de despesas utilizadas foram iguais ao 
volume arrecadado= equil íbrio: 

c) as cotas de úespesas utilizadas superaram o 
volume arrecadado= déficit. 

Como as 2 primeiras possibilidades não acarretam 
prejuízos para a gestão financeira da entidade, iremos 
apresentar somente comentários sobre a última ocor
rência. Em acontecendo esta, a Administração possui 
algumas alternativas com vistas a solucionar a ques
tão: 

a) não efetuar parcela dos pagamentos compro
metidos; 

b) realizar operação de antecipação da receita or
çamentária; 

c) contar com a anuência provável da receita pró
pria, não con tabi lizada na previsão; 

d) contar com a transferência de receitas constitu
cionais. legais ou de convênios; 

c) contar com o volume de receitas extra-orçamen
tárias existentes. 

Como a primeira e a segunda opção trazem prejuí
zos para a Administrução, iremos nos deter ao estudo 
destas. 

A alternativa ·'a" possibilita a fomemação do des
crédito do órgão em relação aos seus fornecedores. 
fazendo com que terceiros recusem prestar serviços 
ou fornecer bens à Administração. A segunda, gera a 
formação do círculo vicioso da tomada de empréstimo 

junto à rede bancária, com conseqüências, ainda mais 
danosas, no que se referem ao pagamento de despe
sas financeiras e ao desequilíbrio das receitas futuras. 

Em se adotando a prime ira opção, por considerar a 
segunda al ternativa mais prejudicial, o gestor neces
sita organizar o seu fluxo de caixa, conhecendo as 
datas das despesas vincendas, que são controladas 
pelas w1idades orçamentárias, a fim de que possa pla
nejar o fluxo de desembolso. Para esta situação é que 
surge a necessidade da elaboração do cronograma 
mensal de desembolso, ou seja, os débitos são orga
nizados por data de vencimento. por parte das unida
des, de modo que o setor responsável pela programa
ção financeira libere o volume dos recursos compro
metidos. 

Em pertinência ao perfodo para elaboração, reza o 
art. 8° da LRF que o cronograma deve ser elaborado 
mensalmente, logicamente, de um mês para outro. a 
tim de que as unidades orçamentárias possuam. logo 
no início do período. as disponibilidades de que ne
cessitam, aliás, como já mencionado. 

Tendo sido o cronograma de desembolso de cada 
unidade orçamentária informado ao órgão central da 
programação linanceira, pode ele então compatibilizar 
as diversas solicitações com as disponibilidades exis
tentes, procurando sanar eventuais déficits. Por opor
tuno, é interessante frisar ainda que a descentraliza
ção financeira de recursos, em volume inferior àquele 
solicitado por intermédio dos cronogramas mensais, 
não autoriza as unidades orçamentárias a desobede
cerem à ordem cronológica dos débitos. Isto quer di
zer que os ordenadores não possuem o poder discrici
om1rio de eleger as dívidas que irão quitar, mesmo que 
uma obrigação mais recente seja em valor in ferior a 
outrn mais antiga. 

A limitação de empenho é inovação da LRF. Con
siste em meio de controle da execução orçamentária, 
onde os responsáveis pela Administração podem im
pedir a emissão de empenho, ao final de cada bimestre, 
mediante ato administrativo interna corporis. A ótica 
é bastante simples: uma vez proibida a movimentação 
dos recursos orçamentários, h<í uma tendência natu
ral de acomodar o montante dos gastos realizados com 
as receitaS arrecadadas, c assim, volta-se ao equilíbrio 
entre receitas arrecadadas e despesas empenhadas. 

Esse controle dn execução orçamentária é posto 
em prática na medida em que a realização da receita 
não atinge as metas de resultado primário c nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
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Khair (2000, p. 25) menciona que o dispositivo em exa
me pode se constituir um freio ti execução orçamentá
ria, ao passo que reforça a necessidade da elaboração 
do Anexo de Metas Fiscais de fom1a realista c basea
do em dados seguros. 

A lei de responc;abilidade fiscal orienta ainda que 
a LDO sirva como instrumento de consulta da norma a 
ser seguida com relação à limitação dos empenhos e 
movimentação financeira. na proporção que delega a 
esta a fixação dos critérios (art. 4°, inc. I, ''b'' ele o art. 9" 
da LRF). Desta forma, o administrador público poderá 
estabelecer junto i1 LDO, p. ex., que não poderão ser 
objeto de limiwçiío, os gastos da Secretária de Saúde, 
de Educaçno. c algumas ações pertencentes a outras 
unidades orçamentárias que foram consideradas prio
ritárias para a atual Administração. É válido lembrar 
que o§ 2" do art. 9° da LRF, veda quaisquer limitações 
às despesas correlacionadas às ohrigações constitu
cionais, legais c com o serviço da dívida 

Em pertinência ao termo "legal'' contido no pará
grafo anterior. Guedes (200 I, p. 32) destaca que se 
deve entender como despesa legal, as"( ... ) despesas. 
para cuja realitação há uma receita vinculada ou uma 
determinação legal expressa. que impeçam o adminis
traLior de postcrg~1r a sua efetivação". 

Tanto o cronograma de desembolso quanro a limi
tação de empenho, é bom que se destaque. possuem 
finalidades distintas. O primeiro é elaborado de forma 
mensal e visa diminuir a possibilidade de desequilí
brio financeiro, ainda dentre o bimestre, de forma a 
organizar melhor o nuxo de pagamentos, tendo por 
base as disponibilidades existentes. A limitação de 
empenho é uma medida mais enérgica e somente será 
implementada ao li na I do bimestre, como fom1a de sa
nar o desequilfbrio já ocorrido, corno orienta o coman
do do art. 9° da Lei n" I O 1/00. 

Existem ainda outros instrumentos de que as or
ganizações governamentais dispõem pura movimen
tar os recursos orçamentários e financeiros, quais se
jam: a descentrali.wção orçamentária e linanceira. 

Em ambos os casos. o método consiste na movi
mentação de recursos orçamentários e financeiros, de 
um órgão ou estrutura governamental para outra uni
dade do mesmo órgão, ou para entidade diversa. A 
descentralização dos créditos orçamentários ou adici
onais ocorre sob os seguintes títulos: 
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a) provisão: quando envolve unidades gestoras 
de um mesmo órgão. ministério ou entidade in
tegrante dos orçamentos tiscal c da seguridade 

social. É que ocorre. p. ex .. quando o Ministério 
da Fazenda distribui parcelas dos seus recur
sos orçamentários para as suas diversas unida
des localizadas nos Estados. 

b) destaque: os recursos orçamentários passam 
de uma estrutura de um órgão, ministério ou 
entidade para outra. Ex.: O Tribunal Superior do 
Trabalho descentraliza recursos para o Tribu
nal Superior Eleitoral. 

Por seu turno, a descentralização financeira (sub
repasse e repasse) consiste na contrapartida da des
centralização orçamentária, quando são liberadas as 
dotações orçamentárias. De acordo com Mata (2001, 
p. 54), o sub-repasse ''é a descentmlização de recur
sos financeiros vinculados ao orçamento, realizada 
pelos órgãos setoriais de programação financeira, para 
unidade orçamentária ou administrativa a eles vincu
ladas( ... )". Já o repasse consiste na descentralização 
financeira entre órgãos ou estruturas distintas para 
atender i1s demandas dos gastos orçamentários. 

O resultado da execução orçamentária pode ainda 
gerar 2 novas situações de controle estabelecidas pela 
Lei n° 10112000: a avaliação quadrimestral das metas e 
a identificação dos beneficiários de pagamento de 
sentenças judiciais. 

A avaliação de que trata o § 4° do art. 9° da LRF 
objetiva identificar o nível de acompanhamento das 
metas fiscais que fonun distribuídas por bimestre. Deve 
ocorrer ao final dos meses de maio. setembro e feve
reiro, e é de competência exclusiva do Poder Executi
vo, que apresentará os resultados em audiência públi
ca na Comissão Mista formada por senadores e depu
tados, no c:.so da União. 

Atente para o fato de que o controle da execução 
orçamentária e tínanceiraj:.í vem sendo desenvolvido 
ao longo do bimestre por intermédio, tanto da progra
mação financeira, quanto pelo cronograma de desem
bolso c limitação de empenho. O exame exigido por 
este artigo, além de apresentar a execução orçamentá
ria e financeira do quadrimcstre. pode ainda ser em
pregado como verificação dos efeitos gemdos sob as 
finanças, caso tenham sido implementadas algumas 
das medidas corretivas propostas pela LRF. 

O sistema de acompanhamento de precatório -
sentenças judiciais destinadas a pagamento - deve 
ocorrer, como definido no art. 10 da LRF, mediante 
identificação dos seus beneficiários por intermédio 
de sistema de contabilidade e administração financei-
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ra, observando-se a ordem cronológica da sua apre
sentação, como exigido pelo art. lOOda CF/88.Nestc 
sentido, destaca Oliveira (2001, p. 36) que não é ne
cessário que a previsão orçamentária identifique os 
credores, mas. tão-somente. que proceda à escrirura
ção dos mesmos. 

6. Controle da Execução Orçamentária 

O c:ontrole da execuçüo orçamentária não é ativi
dade recente inerente à Lei de Responsabilidade Fis
cal ou a Carta Constitucional de 1988. Remonta à Lei 

n" 4320/67, c anteriormente a esta. no Decreto-lei n° 
200/67 (específica pan1 a União Federal). 

Consistindo atividade de verificação, de exame e 
de confronto entre as ações planejadas e executadas, 
o controle da Administração nada mais é do que a 
fiscalização exercida pelo poder público ou pelo cida
dão comum. quanto à atuação dos diversos órgãos, 
esfera ou Poder. São exemplos deste modelo: o pro
cesso orçamentário brasileiro; a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União estabelecida na CF/88: a elaboração de balan
ços públicos e o sistema de prestação de contas. 

A atividade de controle se propõe a monitorar. pre
vir c corrigir os atos praticados pela-. organizações 
govemamemais, na medida que limita o seu alcance e 
extensão aos princípios aplicados à Administração 
Pública. Por iMo. tem-se procurado aperfeiçoar os ins
trumentos que tratam de contabilidade governamen
tal, finanças públicas e direito financeiro. 

Exemplo da modernização do arcabouço legal re
fere-se à gestão fiscal, que anteriormente à LRF, era 
tradicionalmente delegado ao Poder Legislativo. re
presemado pelos tribunais de contas, c ao sistema de 
comrole interno de cada Poder (art. 74 da CF/88), e 
atut~lmente, cabe tnrnbém ao Ministério Público. 

Novos mecanismos surgiram a partir da Lei com
plementarn" IOJ/00. A cvidcnciaçãodas informa
ções contábeis públicas foi um deles. na medida 
que o legislador inseriu no texto da lei complemen
tar aspectos qualitativos e quantitativos de cvi
denciação da informaçflo para diversos tipos de 
usuários. Neste diapasão ludfcibus ( 1997, p. lll) 
destaca que os conceitos de materialidade e rele
vância ··invadem a área da cvidcnciação e a esta 
estão intimamente ligados". 

O disclousure contá h i I na área governamental não 
atingiu ainda o sem ido dado por Hendriksen (1999, p. 

103) da seleção de que informação é mais ou menos 
relevante. A nom1a legal em comento buscou atingir a 
primeira variável que é a divulgação dos planos, orça
mentos, lei de diretrizes orçamentária, prestações de 
contaS e respectivo parecer prévio, relatório resumido 
da execução orçamentária c relatório de gestão fiscal, 
por intermédio da transparência da gestão fiscal (an. 
48daLRF). 

Sob os administradores públicos. passou-se a exi
gir maior transparência no que se refere ao controle e 
ajuste dos gastos do ente gerido, c com isto adveio 
uma contabilidade mais austera e voltada para o com
promisso da preservação do patrimônio estatal: 

a) a demonstração das variações patrimoniais dará 
destaque à origem c ao destino dos recursos 
provenientes da alienação de ativos (art. 50, inc. 
VI); 

b) a administração pública manterá sistema de cus
Los que pennila a avaliação e o acompanhamen
to da gestão orçamentária. financeira e patrimo
nial (art. 50, § 3°); 

c) a despesa e a assunção de compromisso serão 
registr.tdas segundo o regime de competência, 
apurando-se, em caráter complementar, o resul
tado dos nuxos financeiros pelo regime de cai
xa (art. 50. inc. IT). 

Com o relatório de gestão fiscal reforçou-se ages
tão orçamentária e finnnccira das instituições públi
cas. principalmente em referência ao acompanhamen
to dos limites impostos pela LRF, relativos à despesa 
com pessoal, dívida consolidada e mobiliária, conces
são de garantias, operações de crédito, inclusive por 
antecipação da receita, restos a pagar e disponibilida
de de caixa (arts. 54 c 55). 

Foi incorporada às prestações de contas anuuis 
dos governantes, a figura do parecer prévio a ser emi
tido pelos tribunais de comas, se sobre estes. parecer 
elaborado pela comissão mista permanente, referida 
no§ 1° do art. 166 da Constituição Federal ou equiva
lente das Casas Legislativas estaduais c municipais 
(art. 56,§ 2°). 

O próprio legislador, ciente da importância das 
prestações de contas, incorporou a esta. variável de 
desempenho representativa da gestão das receitas es
tatais, objetivando o conhecimento das medidas im
plementadas relacionadas a (art. 58): 

39 



a) providências no âmbilo da fiscalit.ação das re
ceitas c combate à sonegação; 

b) ações de recuperação de créditos nas instânci
as administrativa e judicial; 

c) incremento das Tecei tas tributárias c de contri
buições. 

Dcswrte, as novas incursões estabelecidas pela 
LRF, que aumentaram sobremaneira as competências 
do!. tribunais de contas junto ao acompanhamento da 
gestão das finanças públicas, lembra Di Pietro (1994. 
p. 488) que o controle exercido pelo Poder Legislativo 
deve limitar-se à função administrativa desempenha
da pelos Poderes Executivo c Judiciário, porquanto 
implicarem interferência nas mribuiçôcs de um Poder 
sob os outros dois. 

Dia me disto, a manifestação do controle Mçamen
t:írio c financeiro dos entes govcmamentnis represen
ta, mesmo, é a preocupaç5o maior que todos os admi
nistradores públicos deve possuir para com o patri
mônio do Estado, resultado, em última instância, da 
própria execução orçamentária. 

7. Conclusão 

Antes de quai:;quer comentários sobre a natureza 
ou importância da execução orçamenttíria c financei
ra é necessário que se tenha em mente a relevância 
do processo orçamentário na definição do fluxo de 
receitas c despesas. Por isto. o orçamento não é 
apenas uma peça de orientação. mais um meio de 
programação das ações govemamentais, em termos 
de intenções de gastos a partir da estimativa de 
ingressos. 

A execução orçamentária inicia-se logo após ore
gistro contábi l da receita prevista c da despesa lixada. 
Do lado da receita. ela ocorre com os lançamentos 
tribut5rios efetuados pelo órgão competente, enquanto 
que a execução financeira, dar-se pelo recolhimento e 
arrccndação dos recursos financeiros. A despesa tem 
a sua execução orçamentária inicializada pelos atos 
emanados dos ordenadorcs de despesa, que consti
tuem a emissão dos empenhos. ao passo que a liqui
daçiío c o pagamento representam etapas da execu
ção financeira. 

Ao longo do exercício fin::mcciro, com vistas a 
compatibilizar o nuxo de entradas c ))<IÍdas de recur
sos, as instituições governamentais utilizam ainda os 
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seguintes mecanismos: programação financeira. qua
dro de cotas de despesas. quadro de detalhamento de 
despesa, cronograma de desembolso e limitação de 
empenho. 

Tais ferramentas são empregadas no auxílio do 
controle da administração pública, no tocante aos aLos 
produzidos que gcrnm reflexos nas contas do Gover
no. Em conjunto com diversos mandamentos emana
dos da Lei de Responsabilidade Fiscal, formam ainda 
a base para a gestão fiscal responsável. razão maior 
da existência da LRF. 

E por sinal. esta lei tem sido a grande esperança 
daqueles que estudam. pesquisam. examinam e con
trolam os fenômenos da gestão orçamentária e finan
ceira governamental, no semi do que seja alcançado o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 
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